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f) Superintendência de Artesanato:
1 – Diretoria de Desenvolvimento do Artesanato;
2 – Diretoria de Promoção e Comercialização do Artesanato;
g) Superintendência de Apoio ao Empreendedorismo e aos Arranjos Produtivos Locais:
1 – Diretoria de Políticas e Fomento ao Empreendedorismo;
2 – Diretoria de Apoio aos Arranjos Produtivos Locais, Cadeias Produtivas e Potencialidades 

Regionais;”
Art . 3º – o Capítulo x do Decreto 47 .356, de 2018, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo:

Seção III
Da Superintendência de Capacitação

Art. 14-A – A Superintendência de Capacitação tem como competência planejar, coordenar, exe-
cutar, monitorar e avaliar a implantação das ações de capacitação voltadas ao fomento da economia regional, 
com atribuições de:

I – planejar, executar e incentivar as políticas de capacitação e qualificação para o empreendedo-
rismo, as microempresas e empresas de pequeno porte, o cooperativismo, o artesanato e os arranjos produtivos 
locais;

II – identificar as necessidades regionais de aprimoramento técnico e gerencial para o incremento 
da economia regional;

III – promover a formação e a qualificação profissional dos trabalhadores e empreendedores, em 
âmbito municipal e estadual, em parceria com a união, municípios e instituições públicas e privadas;

IV – fomentar e executar ações de capacitação regionalizadas, considerando as características geo-
gráficas e territoriais das diversas regiões do Estado;

V – propor políticas e executar programas, projetos e ações relativos à formação técnica, profissio-
nal e tecnológica no âmbito da educação empreendedora, em articulação com as demais unidades da Sedectes;

vI – promover ações de capacitação, visando ao incremento da produtividade e 
competitividade .”

Art . 4º – o art . 19 do Decreto nº 47 .356, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando 
o artigo acrescido dos incisos xv a xvIII:

“Art . 19 – A Subsecretaria de Desenvolvimento Econômico tem como competência planejar, 
organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e avaliar as ações governamentais relativas à promoção e ao 
fomento da indústria, do comércio nacional e internacional e dos serviços, do artesanato, do cooperativismo, das 
microempresas e empresas de pequeno porte, dos arranjos produtivos locais, à gestão e ao desenvolvimento de 
sistemas de produção, transformação, expansão, distribuição e comércio de bens minerais e energéticos, à atra-
ção de investimentos e financiamentos nacionais e internacionais para o Estado, com atribuições de:

(...)
xv – articular-se com os órgãos e as entidades que atuam no incentivo ao artesanato mineiro, 

coordenando as ações pertinentes;
XVI – definir, em articulação com órgãos e entidades que mantenham linhas correlatas de atuação, 

diretrizes e políticas de apoio ao cooperativismo visando ao fortalecimento dos negócios coletivos;
XVII – atuar, em articulação com as entidades competentes, na formulação e execução de progra-

mas e ações de apoio e fomento às microempresas e empresas de pequeno e médio porte;
xvIII – coordenar as políticas e ações relacionadas ao desenvolvimento dos arranjos produtivos 

locais .”
Art . 5º – o Capítulo xII do Decreto 47 .356, de 2018, passa a vigorar acrescido dos seguintes 

artigos:

“Seção v
Da Superintendência de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Cooperativismo

Art . 30-A – A Superintendência de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Cooperativismo 
tem como competência, em consonância com as diretrizes federais e estaduais, propor, implementar, coordenar 
e avaliar políticas públicas referentes ao desenvolvimento, à dinamização e à melhoria da qualidade das micro-
empresas e empresas de pequeno porte e do cooperativismo no âmbito estadual, com atribuições de:

I – articular-se com instituições públicas e privadas, visando contribuir para o tratamento diferen-
ciado dispensado às microempresas e às empresas de pequeno porte e ao cooperativismo;

II – propor mecanismos que possibilitem o monitoramento e o acompanhamento da eficiência, 
eficácia e efetividade das políticas públicas e ações em prol das microempresas e empresas de pequeno porte e 
do cooperativismo;

III – participar da coordenação das ações de apoio às microempresas, às empresas de pequeno 
porte e às cooperativas, do acompanhamento, aplicação e atualizações da legislação pertinente, bem como de 
parcerias com instituições afins;

Iv – acompanhar o desempenho e o desenvolvimento das microempresas, empresas de pequeno 
porte e das cooperativas, de forma a identificar as possibilidades de atuação estratégica por parte do Poder 
Executivo;

v – propor e incentivar ações e projetos que visem ao desenvolvimento das microempresas e 
empresas de pequeno porte e do cooperativismo em nível municipal e regional;

vI – apoiar a presidência do Fórum Permanente Mineiro das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – Fopemimpe .

Subseção I
Da Diretoria de Apoio às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte

Art . 30-B – A Diretoria de Apoio às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte tem como 
competência coordenar e executar atividades direcionadas ao apoio e ao desenvolvimento das microempresas e 
empresas de pequeno porte, com atribuições de:

I – propor políticas e desenvolver ações que visem ao acesso ao crédito e ao financiamento de pro-
jetos empreendedores e para as microempresas e empresas de pequeno porte;

II – articular e propor ações que visem à adequação da carga tributária e de obrigações acessórias, 
de competência estadual, incidentes sobre as microempresas e empresas de pequeno porte;

III – estimular, no âmbito do Estado, a criação e implantação de lei municipal de apoio às micro-
empresas e empresas de pequeno porte e outras providências legais que forem pertinentes;

Iv – participar de projetos e ações que visem estimular a regularização das microempresas e 
empresas de pequeno porte, no que tange ao seu registro, por meio da simplificação de procedimentos;

v – propor e incentivar a criação de programas de promoção da competitividade e inovação volta-
dos às microempresas e empresas de pequeno porte;

vI – participar da formulação de políticas voltadas ao microcrédito em articulação com os demais 
órgãos e entidades da administração pública estadual;

vII – propor políticas públicas que objetivem o acesso das microempresas e empresas de pequeno 
porte a novos mercados;

vIII – atuar em articulação com os órgãos e entidades competentes da administração pública esta-
dual e federal na promoção das atividades de exportação das microempresas e empresas de pequeno porte;

Ix – atuar junto ao Fopemimpe no levantamento de dados e insumos para a formulação de políti-
cas voltadas para as microempresas e empresas de pequeno porte;

X – incentivar e executar programas e ações de qualificação e capacitação empresarial voltadas às 
microempresas e empresas de pequeno porte;

xI – promover a celebração de contratos, convênios, acordos ou ajustes com órgãos e entidades 
afins, visando ao desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte, bem como participar da 
elaboração de instrumentos de parcerias;

xII – propor e incentivar a implantação de políticas públicas voltadas às microempresas e empre-
sas de pequeno porte .

Subseção II
Da Diretoria de Desenvolvimento e Apoio ao Cooperativismo

Art . 30-C – A Diretoria de Desenvolvimento e Apoio ao Cooperativismo tem como competência 
fomentar, definir e estabelecer diretrizes e políticas de apoio ao cooperativismo e ao associativismo, visando ao 
fortalecimento dos negócios coletivos, com atribuições de:

I – elaborar e divulgar a política estadual de cooperativismo e propor sua atualização, quando 
necessária;

II – formular e implantar, em articulação com órgãos e entidades públicas e privadas, programas, 
planos e projetos de apoio às cooperativas e demais organizações associativas;

III – apoiar e participar de programas de capacitação e profissionalização de associados, dirigentes, 
gestores e colaboradores de cooperativas e associações no Estado;

IV – identificar os canais de comercialização favoráveis ao escoamento de produtos e serviços de 
cooperativas e associações no mercado interno e externo;

v – conciliar o processo de desenvolvimento econômico com a política de preservação ambiental 
do Estado nas políticas, programas e projetos voltados ao cooperativismo;

VI – identificar e disseminar programas de apoio e benefícios fiscais e financeiros destinados às 
cooperativas ou associações, oferecidos a níveis federal, estadual e municipal;

vII – contribuir ao desenvolvimento da estrutura organizacional, jurídica e funcional de coopera-
tivas e associações;

vIII – apoiar processos participativos por meio de ações técnico-educativas, visando a fortalecer e 
a divulgar o cooperativismo e o associativismo em parceria com os órgãos e entidades da administração pública 
estadual que atuam no âmbito educacional;

Ix – produzir, analisar e divulgar informações, estudos, diagnósticos e pesquisas sobre o coope-
rativismo e o associativismo;

X – apoiar a participação de cooperativas e associações em feiras, exposições, seminários, fóruns 
e atividades afins;

XI – apoiar a Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Cooperativismo – Cecoop – e o grupo 
coordenador do Fundo de Apoio ao Cooperativismo – Fundecoop .

Seção vI
Da Superintendência de Artesanato

Art. 30-D – A Superintendência de Artesanato tem como competência propor, implementar, exe-
cutar e coordenar a política estadual do artesanato mineiro, com atribuições de:

I – articular e implementar ações visando ao desenvolvimento setorial e regional do artesanato 
mineiro de forma integrada;

II – articular-se com órgãos e entidades municipais, estaduais e federais que atuam no incentivo 
ao artesanato, visando à elaboração de políticas, programas, projetos e ações para o desenvolvimento do arte-
sanato mineiro;

III – formular políticas de apoio à comercialização e inserção do artesanato em novos mercados;
IV – firmar contratos ou convênios com instituições públicas e privadas, inclusive com associa-

ções e cooperativas de artesãos, visando ao apoio e ao desenvolvimento da atividade artesanal no Estado;
V – expandir os canais de comercialização para os produtos artesanais;
vI – propor normas para o artesanato e apoio à produção artesanal, bem como de incentivo ao 

estabelecimento de organizações de artesãos;
VII – apoiar a participação do artesanato mineiro em feiras, exposições, seminários e atividades 

afins;
vIII – estimular o acesso do artesão ao crédito, por meio de parcerias com instituições 

financeiras.

Subseção I
Da Diretoria de Desenvolvimento do Artesanato

Art . 30-E – A Diretoria de Desenvolvimento do Artesanato tem como competência fomentar as ati-
vidades de produção, capacitação e o desenvolvimento do artesanato no âmbito estadual, com atribuições de:

I – elaborar, implementar e coordenar os programas e projetos de apoio e incentivo ao artesanato;
II – avaliar as principais demandas do setor e propor ações pertinentes;
III – desenvolver estudos e ações voltados para o fomento e fortalecimento do artesanato 

mineiro;
Iv – estabelecer parcerias para o desenvolvimento de interesse do artesanato;
V – identificar e divulgar linhas de acesso ao crédito e financiamento para o desenvolvimento do 

artesão mineiro;
vI – criar banco de dados da produção artesanal do Estado .

Subseção II
Da Diretoria de Promoção e Comercialização do Artesanato

Art . 30-F – A Diretoria de Promoção e Comercialização do Artesanato tem como competência for-
talecer o setor artesanal no Estado visando à geração de emprego e renda, com atribuições de:

I – possibilitar a capacitação de artesãos mineiros visando à criação de oportunidades de 
negócios;

II – expandir os canais de comercialização e incentivar a criação de polos de comercialização 
visando a atingir os mercados interno e externo;

III – estabelecer parcerias junto a instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais, com 
o objetivo de realizar atividades de interesse do artesanato mineiro .

Seção vII
Da Superintendência de Apoio ao Empreendedorismo e aos Arranjos Produtivos Locais

Art . 30-G – A Superintendência de Apoio ao Empreendedorismo e aos Arranjos Produtivos Locais 
tem como competência, em consonância com as diretrizes federais e estaduais, propor, implementar, coordenar 
e avaliar a execução de políticas de desenvolvimento da economia mineira para o fortalecimento das cadeias 
produtivas regionais e arranjos produtivos locais, com atribuições de:

I – formular e coordenar a política estadual de desenvolvimento das cadeias e dos arranjos produ-
tivos locais e supervisionar sua execução;

II – apoiar e consolidar as cadeias produtivas ligadas às aglomerações produtivas, mediante coope-
ração mútua com instituições de pesquisa, de apoio, de prestação de serviços e órgãos afins;

III – apoiar as cadeias produtivas e os arranjos produtivos locais, a fim de identificar oportunidades 
de crescimento da economia mineira;

IV – estimular o desenvolvimento da capacidade de inovação e da eficiência coletiva em âmbito 
regional;

V – promover ações que viabilizem a retenção, expansão e atração de novos investimentos e negó-
cios em arranjos e cadeias produtivas;

vI – formular, estimular e promover ações para comercialização de produtos e serviços, prospec-
ção de mercados e promoção das exportações;


